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..
. Camara Municipal de Apucarana, F:stado do
'ar~,~, decretou fi eu, Prefeito rlunicipal,

sancj0:'10 a seguinte lei

5~MULA:- Orça a Receita em CR$ 227.122.000,00
e Fi~a a despe~~ em ~36.000.000,oo,

Para o e~ercícjo de 1.96h.

. 1Q - Fica orçada a Receita d9 lIunicípio, para o ano de 1964, em
CF~ 227.l2?OOO,oo (Du?entos e vente s'te milhões e cento e
vinte e dois mil cruzeirow), e a DESPES>. domesmo ano, em CRi

236.000.000,00 (Duzentos e trinta e sei. milhões de,ruzeL'os)
(~çamento para o exercício financeiro de 1964.)

He-vogam-se as
).ei !'lU vigôr

- ,disposiçoes em contrario, entrando a presente

e"1 1Q de janei ro de 1.964, apóz a sua publica.-çao.

EdifÍcio da ITefei tura !<.:l1niclp:ll de Apucarana, em 30 de Ho-

vembro de 1.963.

. MoacY'l' Loc~dio da 511ft
Prefeito Municipal

Benedi to 'iatista Cri velaro
Diretor do Departll Add.nist)'ativo
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